
 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DA VITÓRIA 

Rua Dr. Cruz Machado, 205 – 3º e 4º Pavimentos      

Fone: 42-3521-1200    
CNPJ 75.967.760/0001-71     

Site Oficial: www.uniaodavitoria.pr.gov.br 
 

 

DISPENSA ELETRÔNICA 
Nº 8/2026 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Nº 66/2026 

 

CONTRATANTE (UASG) 

Prefeitura Municipal de União da Vitória (987937) 

 

OBJETO 

Aquisição de vestuário e itens para composição de enxovais de bebê, destinados à 

execução do Projeto Gerar e Cuidar – Rede de Proteção à Maternidade, bem como 

mantas ao atendimento de pessoas em situação de vulnerabilidade social, visando 

suprir as demandas da Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de 

União da Vitória/PR, de acordo com as condições, quantidades e exigências 

estabelecidas no edital e seus anexos. 

 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

R$ 31.110,60 (Trinta e um mil cento e dez reais e sessenta centavos). 

 

PERÍODO DE PROPOSTAS 

De 18/06/2026 às 08h00min 

Até 23/06/2026 às 08h00min 

 

PERÍODO DE LANCES 

De 23/06/2026 às 08h00min 

Até 23/06/2026 às 14h00min 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

Menor Preço Por Lote 

 

MODO DE DISPUTA: 
Aberto 
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: 
 
SIM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DA VITÓRIA - PR 

CNPJ: 75.967.760/0001- 71 – Rua: Dr. Cruz Machado, n. º 205 – CEP: 84.600-900 

União da Vitória – Paraná 

 

AVISO DE DISPENSA ELTRÔNICA Nº 8/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 66/2026 

UASG: 987937 

 

Participação exclusiva microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP), na forma da 

Lei Complementar nº 123, de 2006. 

 

OBJETO: Aquisição de vestuário e itens para composição de enxovais de bebê, destinados à 

execução do Projeto Gerar e Cuidar – Rede de Proteção à Maternidade, bem como mantas ao 

atendimento de pessoas em situação de vulnerabilidade social, visando suprir as demandas da 

Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de União da Vitória/PR, de acordo com as 

condições, quantidades e exigências estabelecidas no edital e seus anexos. 

 

VALOR TOTAL ESTIMADO NA CONTRATAÇÃO: R$ 31.110,60 (Trinta e um mil cento e dez reais 

e sessenta centavos). 

 

PERÍODO DE PROPOSTAS: 

De 18/06/2026 às 08h00min 

Até 23/06/2026 às 08h00min 

 

PERÍODO DE LANCES: 

De 23/06/2026 às 08h00min 

Até 23/06/2026 às 14h00min 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Por Lote. 

 

MODO DE DISPUTA: “Aberto” 

 

Outras informações podem ser obtidas no Departamento de Licitação da Prefeitura de União da 

Vitória, no endereço Rua Dr. Cruz Machado, n.º 205, 4º Andar, Bairro Centro – União da Vitória/PR, 

Telefone (42) 3521-1238 e (42) 3521-1200. 

 

E-MAIL: licitacao@uniaodavitoria.pr.gov.br 

SITE: www.uniaodavitoria.pr.gov.br – Link: “PORTAL DA TRANSPARÊNCIA”. 

LOCAL: Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras), por meio de Certificado 

Digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil. 

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

 

União da Vitória/PR, 11 de junho 2026. 

ARY CARNEIRO JÚNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 

mailto:licitacao@uniaodavitoria.pr.gov.br
file:///C:/Users/mmance.PMUV/Documents/MEUS%20DOCUMENTOS/EXTRATOS%20PARA%20PUBLICAÇÃO/EXTRATOS%202017/PE%20119-2017%20(Limpeza%20saúde)/www.uniaodavitoria.pr.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DA VITÓRIA - PARANÁ 

 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 8/2026 

(Processo Administrativo nº 66/2026) 

EXCLUSIVO ME e EPP 

 

Torna-se público que o Município de União da Vitória/PR, inscrita no CNPJ sob o nº 

75.967.760/0001-71, com sede administrativa na Rua Dr. Cruz Machado, nº 205, Centro, União da 

Vitória/PR, por meio da Secretaria Municipal de Administração, realizará Dispensa Eletrônica, 

com critério de julgamento (menor preço), na hipótese do art. 75, inciso II da Lei nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021, Decreto Municipal nº 255/2022 e demais legislação aplicável. 

 

Data da sessão: 23/06/2026 

Link: Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras) 

Horário da Fase de Lances: 8:00 às 14:00 – Horário de Brasília 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

1.1. Aquisição de vestuário e itens para composição de enxovais de bebê, destinados à execução 

do Projeto Gerar e Cuidar – Rede de Proteção à Maternidade, bem como mantas ao atendimento 

de pessoas em situação de vulnerabilidade social, visando suprir as demandas da Secretaria 

Municipal de Assistência Social do Município de União da Vitória/PR, de acordo com as condições, 

quantidades e exigências estabelecidas no edital e seus anexos. 

 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço por lote, observadas as exigências 

contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa 

Eletrônica integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – Compras.gov.br (Comprasnet 

4.0), disponível no endereço eletrônico www.comprasnet.gov.br, sendo o Aviso de Contratação 

Direta divulgado também no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP. 

 

2.2. Os fornecedores deverão observar aos procedimentos previstos no Manual do Sistema de 

Dispensa Eletrônica, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, para acesso ao sistema 

e operacionalização do certame. 

 

2.3. O fornecedor é responsável por todas as transações efetuadas em seu nome no Sistema de 

Dispensa Eletrônica, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os 

praticados diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao 

órgão promotor do procedimento responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 

2.4. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

http://www.comprasnet.gov.br/
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2.4.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

 

2.4.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

 

2.4.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 

bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar 

em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

 

2.4.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico; 

 

2.4.3.2. Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra 

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive 

a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 

utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;  

 

2.4.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);  

 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de 

sua proposta inicial, na forma deste item.  

 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos 

para abertura do procedimento.  

 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 

Contratada.  

 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na prestação dos serviços;  

 

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

 

3.5. Independentemente do regime tributário adotado, no pagamento serão retidos na fonte os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente, quando aplicável.  

 

3.6. A apresentação da proposta implica plena aceitação das condições estabelecidas neste Aviso 

de Contratação Direta e em seus anexos, assumindo o proponente o compromisso de executar 

integralmente os serviços conforme especificações do Termo de Referência. 

 

3.7. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou “não” 

em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações: 

 

3.7.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores;  

3.7.2. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 3.7.3. Que 

está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;  

3.7.4. Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 

assumindo como firmes e verdadeiras;  

3.7.5. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.  

3.7.6. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 

4. FASE DE LANCES  

 

4.1. A partir das 8:00h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública 

será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de 

lances também já previsto neste aviso.  
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4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

 

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote, conforme critério de julgamento 

estabelecido neste Aviso. 

 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em 

relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

 

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 

vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, 

sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação 

Direta. 

 

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo). 

 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 

primeiro no sistema.  

 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial.  

 

4.6. Durante a sessão pública, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do participante.  

 

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 

classificação.  

 

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 

indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou 

mecanismo similar. 

 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO  

 

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

estipulado para a contratação.  

 

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, 

poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.  
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5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela 

Administração.  

 

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem 

de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.  

 

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 

procedimento da dispensa eletrônica.  

 

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 

documentos complementares, adequada ao último lance.  

 

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação.  

 

5.4.1. O prazo para envio de proposta e documentações de habilitações será de até 02 (duas) 

horas. sujeito a inabilitação, caso não faça no tempo determinado. E facultado ao Agente prorrogar 

o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de 

findo o prazo das 2 (duas) horas inicialmente concedida. 

 

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

5.5.1. Contiver vícios insanáveis;  

5.5.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;  

5.5.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação;  

5.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 5.5.5. 

Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde 

que insanável.  

 

5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 

para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor 

lance que: 

 

5.6.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 

dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração.  

 

5.6.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados 

em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e 

convenções coletivas de trabalho vigentes.  
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5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta.  

 

5.8. Erros formais no preenchimento da proposta poderão ser sanados pelo fornecedor, desde 

que não haja alteração do valor final ofertado. 

 

5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no 

objeto.  

 

5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  

 

5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário 

para a sua continuidade.  

 

5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

 

6. HABILITAÇÃO  

 

6.1. Os documentos previstos neste Edital, necessa rios e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitaça o, sera o exigidos para fins de habilitaça o, 

nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.  

 

6.2. A habilitaça o sera  verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, para fins 

de habilitaça o jurí dica, fiscal, social e trabalhista, qualificaça o econo mico-financeira e qualificaça o 

te cnica.  

 

6.3. A verificaça o, em sí tios eletro nicos oficiais de o rga os e entidades emissores de certido es 

constitui meio legal de prova, para fins de habilitaça o.  

 

6.4. Os documentos exigidos para habilitaça o que na o forem obtidos pelos meios 

supramencionados sera o enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) 

horas, prorroga vel por igual perí odo, contado da solicitaça o. 

 

6.4.1. É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo das 2 (duas) horas 

inicialmente concedidas. 

 

6.5. Os documentos de habilitaça o devera o ser emitidos em nome do licitante, constando 

preferencialmente o nu mero do CNPJ e o respectivo endereço, observando-se tambe m:  
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6.5.1. No caso de a participaça o ser da matriz, os documentos devera o ser em seu nome 

apresentados; no caso de o licitante ser filial, os documentos devera o estar em nome da filial.  

 

6.5.2. Dispensar-se-a o, no caso de filial, aqueles documentos que pela pro pria natureza, 

comprovadamente, somente forem emitidos em nome da matriz.  

 

6.6. Na hipo tese de a fase de habilitaça o anteceder a fase de apresentaça o de propostas e lances, 

os licitantes encaminhara o, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitaça o 

e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e 

no § 1º do art. 39 da Instruça o Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.  

 

6.7. A exige ncia de documentos somente sera  feita em relaça o ao licitante mais bem classificado.  

 

6.7.1. Os documentos relativos a  regularidade fiscal que constem neste Edital somente sera o 

exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 

licitante mais bem classificado.  

 

6.7.2. Respeitada a exceça o do subitem anterior, relativa a  regularidade fiscal, quando a fase 

de habilitaça o anteceder as fases de apresentaça o de propostas e lances e de julgamento, a 

verificaça o ou exige ncia do presente subitem ocorrera  em relaça o a todos os licitantes.  

 

6.8. Os documentos exigidos para fins de habilitaça o podera o ser apresentados em original ou por 

co pia, ressaltando-se que os documentos produzidos eletronicamente te m a mesma força 

probante dos originais, ressalvada a alegaça o motivada e fundamentada de adulteraça o, 

respondendo por esse ilí cito a parte que vier a pratica -lo. 

 

6.8.1. Em caso de arguiça o de falsidade do documento digitalizado enviado, a solicitaça o sera  

processada eletronicamente na forma da lei processual em vigor.  

 

6.8.2. Somente havera  a necessidade de comprovaça o do preenchimento de requisitos 

mediante apresentaça o dos documentos originais na o digitais quando houver du vida em 

relaça o a  integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 

3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º).  

 

6.9. Os documentos exigidos para fins de habilitaça o podera o ser substituí dos por registro 

cadastral emitido por o rga o ou entidade pu blica, desde que o registro tenha sido feito em 

obedie ncia ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

 

6.10. A validade dos documentos sera  a expressa em cada qual, ou estabelecida em lei, admitindo-

se como va lidos, no caso de omissa o, aqueles emitidos ha  menos de 90 (noventa) dias.  

 

6.11. Na o sera o aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitaça o de documento”, em substituiça o 

aos documentos requeridos no presente edital e/ou seus anexos.  
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6.12. Constitui meio legal de prova, para fins de habilitaça o, a verificaça o da autenticidade das 

certido es pelo o rga o promotor do certame, nos portais oficiais de o rga os e entidades emissores 

daquelas.  

 

6.13. Apo s a entrega dos documentos para habilitaça o, na o sera  permitida a substituiça o ou a 

apresentaça o de novos documentos, salvo em sede de dilige ncia, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 

73/2022, art. 39, §4º):  

 

6.13.1. Complementaça o de informaço es acerca dos documentos ja  apresentados pelos 

licitantes e desde que necessa ria para apurar fatos existentes a  e poca da abertura do certame; 

e  

6.13.2. Atualizaça o de documentos cuja validade tenha expirado apo s a data de recebimento 

das propostas.  

 

6.14. Na ana lise dos documentos de habilitaça o, a comissa o de contrataça o podera  sanar erros ou 

falhas, que na o alterem a substa ncia dos documentos e sua validade jurí dica, mediante decisa o 

fundamentada, registrada em ata e acessí vel a todos, atribuindo-lhes efica cia para fins de 

habilitaça o e classificaça o.  

 

6.15. Na hipo tese de necessidade de suspensa o da sessa o pu blica para a realizaça o de dilige ncias, 

com vistas ao saneamento de que trata o item supra, a sessa o pu blica somente podera  ser 

reiniciada mediante aviso pre vio no sistema com, no mí nimo, 24 (vinte e quatro) horas de 

antecede ncia, e a ocorre ncia sera  registrada em ata. 

 

6.16. Na hipo tese de o licitante na o atender a s exige ncias para habilitaça o, o agente examinara  a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificaça o, ate  a apuraça o de uma 

proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 6.4.  

 

6.17. Quando permitida a participaça o de empresas estrangeiras que na o funcionem no Paí s, as 

exige ncias de habilitaça o sera o atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em traduça o livre.  

 

6.17.1. Na hipo tese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que na o funcione no Paí s, 

para fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitaça o sera o traduzidos 

por tradutor juramentado no Paí s e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, 

de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí -lo, ou consularizados pelos 

respectivos consulados ou embaixadas. 

 

6.18. Quando permitida a participaça o de conso rcio de empresas, a habilitaça o te cnica, quando 

exigida, sera  feita por meio do somato rio dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 

habilitaça o econo mico-financeira, quando exigida, sera  observado o somato rio dos valores de 

cada consorciado.  

 

6.18.1. Se o conso rcio na o for formado integralmente por microempresas ou empresas de 

pequeno porte e o termo de refere ncia exigir requisitos de habilitaça o econo mico-financeira, 
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havera  um acre scimo de 10% para o conso rcio em relaça o ao valor exigido para os licitantes 

individuais.  

 

6.19. As microempresas e as empresas de pequeno porte devera o apresentar toda a 

documentaça o exigida para efeito de comprovaça o de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo 

que esta apresente alguma restriça o.  

 

6.19.1. Havendo alguma restriça o na comprovaça o da regularidade fiscal e trabalhista, sera  

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias u teis, cujo termo inicial correspondera  ao momento em 

que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorroga vel por igual perí odo, a 

crite rio da Administraça o Pu blica, para a regularizaça o da documentaça o, pagamento ou 

parcelamento do de bito, e emissa o de eventuais certido es negativas ou positivas com efeito de 

certida o negativa. 

 

6.20. Quanto à HABILITAÇÃO JURÍDICA (art. 66, Lei 14.133/2021):   

 

6.20.1. No caso de empresa rio individual: inscriça o no Registro Pu blico de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

 

6.20.2. No caso de sociedade empresa ria ou Sociedade Limitada Unipessoal - SLU: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobato rio de seus administradores;  

 

6.20.3. No caso de Sociedade Simples: inscriça o do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurí dicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicaça o dos seus administradores;  

 

6.20.4. No caso de sociedade estrangeira em funcionamento no paí s: Decreto de autorizaça o e ato 

de registro ou autorizaça o para funcionamento expedido pelo o rga o competente, quando a 

atividade assim o exigir.  

 

6.20.5. Os documentos devera o estar acompanhados de todas as alteraço es ou da consolidaça o 

respectiva.  

 

6.21. Quanto à REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA (art. 68, Lei 14.133/2021):   

 

6.21.1. Prova de inscriça o no Cadastro Nacional da Pessoa Jurí dica Carta o CNPJ; 

 

6.21.2. Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, mediante a apresentaça o de certida o 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os cre ditos tributa rios federais e a  Dí vida 

Ativa da Unia o (DAU) por elas administrados, inclusive os cre ditos tributa rios relativos a s 

contribuiço es sociais previstas nas alí neas "a", "b" e "c" do para grafo u nico do artigo 11 da Lei 

Federal n.º 8.212/1991, a s contribuiço es instituí das a tí tulo de substituiça o, e a s contribuiço es 

devidas, por lei, a terceiros;  

 



 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DA VITÓRIA 

Rua Dr. Cruz Machado, 205 – 3º e 4º Pavimentos      

Fone: 42-3521-1200    
CNPJ 75.967.760/0001-71     

Site Oficial: www.uniaodavitoria.pr.gov.br 
 

 

12 

 

6.21.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos Tributos Estaduais, 

mediante apresentaça o de Certida o Negativa de De bito ou Certida o Positiva com efeito de 

Negativa do domicí lio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;  

 

6.21.4. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal relativa aos Tributos Municipais 

da sede da proponente, mediante apresentaça o de Certida o Negativa de De bito ou Certida o 

Positiva com efeito de Negativa ou documento equivalente do Municí pio do domicí lio ou sede do 

licitante, na forma da lei;  

 

6.21.5. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 

mediante apresentaça o do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, fornecido pela Caixa 

Econo mica Federal – CEF;  

 

6.21.6. Prova de inexiste ncia de de bitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentaça o de Certida o Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa, nos termos do artigo 642-

A da Consolidaça o das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n.º 5.452, de 1º de maio de 

1943.  

 

6.21.7. A condiça o de microempresa, de empresa de pequeno porte ou de microempreendedor 

individual, devera  ser comprovada mediante apresentaça o dos seguintes documentos: 

 

6.21.7.1. Certida o Simplificada original da Junta Comercial da sede do licitante ou documento 

equivalente; 

 

6.21.7.2. Declaraça o escrita (Anexo 04), sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais 

de qualificaça o da condiça o de microempresa, de empresa de pequeno porte ou 

microempreendedor individual, estando apto a usufruir dos benefí cios previstos nos art. 42 a 

art. 49 da Lei Complementar Federal n.º 123, de 2006; 

 

6.21.7.3. Demonstração do Resultado do Exercício DRE, a que se refere a NBC TG 1002, de 

2021, do Conselho Federal de Contabilidade CFC, ou outra norma que vier a substituir. 

 

6.22. Das Declarações:   

 

6.22.1. Declaração de Conhecimento e Atendimento de Critérios Legais e Constitucionais (Anexo 

02); 

 

6.23. Quanto à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (art. 69, Lei 14.133/2021):   

 

6.23.1. Certida o negativa de fale ncia e recuperaça o judicial ou extrajudicial, ou certida o que 

comprove plano de recuperaça o acolhido ou homologado judicialmente, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurí dica, ou de execuça o patrimonial, expedida no domicí lio da 

pessoa fí sica.  
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6.24. A licitante para fins de habilitação deverá observar as disposições Gerais que seguem:    

 

6.24.1. Todos os documentos devem estar com seu prazo de validade em vigor. Se este prazo na o 

constar de cla usula especí fica deste Edital, do pro prio documento ou de lei especí fica, sera  

considerado o prazo de validade de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua expediça o, salvo 

os atestados/certido es de qualificaça o te cnica, para os quais na o se exige validade.  

 

6.24.2. Todos os documentos expedidos pela empresa devera o estar subscritos por seu 

representante legal ou procurador, com identificaça o clara do subscritor.  

 

6.24.3. Os documentos emitidos via Internet sera o conferidos pelo(a) Agente.  

 

6.24.4. Se a licitante for a matriz, todos os documentos devera o estar em nome da matriz, e se for 

a filial, todos os documentos devera o estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, 

pela pro pria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  

 

6.24.4.1. Atestados de capacidade te cnica ou de responsabilidade te cnica podem ser 

apresentados em nome e com o nu mero do CNPJ (MF) da matriz ou da filial da empresa 

licitante.  

 

6.24.5. Todo e qualquer documento apresentado em lí ngua estrangeira devera  estar 

acompanhado da respectiva traduça o para o idioma pa trio, feita por tradutor pu blico 

juramentado.  

 

6.24.6. Na o sera o aceitos documentos cujas datas e caracteres estejam ilegí veis ou rasurados de 

tal forma que na o possam ser entendidos.  

 

6.24.7. Os documentos exigidos para habilitaça o na o podera o, em hipo tese alguma, ser 

substituí dos por protocolos, que apenas configurem o seu requerimento, na o podendo, ainda, ser 

remetidos posteriormente ao prazo fixado.  

 

6.24.8. Os documentos sera o analisados pelo(a) Agente quanto a sua conformidade com os 

solicitados e sera o anexados ao processo administrativo pertinente a esta licitaça o.  

 

6.24.9. Estando a documentaça o de habilitaça o da licitante vencedora em desacordo com as 

exige ncias do Edital, ela sera  inabilitada.  

 

6.24.10. Havendo alguma restriça o na comprovaça o da regularidade fiscal de microempresa ou 

empresa de pequeno porte assim qualificada, a sessa o sera  suspensa, concedendo-se o prazo de 5 

(cinco) dias u teis, prorroga vel por igual perí odo, para regularizaça o, de forma a possibilitar, apo s 

tal prazo, sua retomada.  

 

6.24.11. Sendo inabilitada a proponente cuja proposta tenha sido classificada em primeiro lugar, 

o(a) agente examinara  a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, verificando sua 

aceitabilidade e procedendo a  habilitaça o da licitante, na ordem de classificaça o.  
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6.24.12. Apo s a entrega dos documentos de habilitaça o, na o sera  admitida a substituiça o ou a 

apresentaça o de novos documentos, salvo em sede de dilige ncia para complementaça o de 

informaço es em relaça o aos documentos ja  apresentados e desde que necessa ria para apurar fatos 

existentes a  e poca da abertura do certame e atualizaça o de documentos cuja validade tenha 

expirado apo s a data de recebimento das propostas. 

 

6.24.13. Estando a documentação de habilitação da licitante completa, correta, com observância 

de todos os dispositivos deste Edital e seus Anexos, o(a) agente considerará a proponente 

habilitada e vencedora do certame.  

 

7. DOS RECURSOS 

 

7.1. A interposiça o de recurso referente ao julgamento das propostas, a  habilitaça o ou inabilitaça o 

de licitantes, a  anulaça o ou revogaça o da licitaça o, observara  o disposto no art. 165 da Lei nº 

14.133, de 2021.  

 

7.2. O prazo recursal e  de 3 (tre s) dias u teis, contados da data de intimaça o ou de lavratura da ata.  

 

7.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitaça o 

ou inabilitaça o do licitante:  

 

7.3.1. A intença o de recorrer devera  ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusa o.  

 

7.3.2. O prazo para a manifestaça o da intença o de recorrer sera  de 10 (dez) minutos.  

 

7.3.3. O prazo para apresentaça o das razo es recursais sera  iniciado na data de intimaça o ou de 

lavratura da ata de habilitaça o ou inabilitaça o. 

 

7.3.4. Na hipo tese de adoça o da inversa o de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, 

de 2021, o prazo para apresentaça o das razo es recursais sera  iniciado na data de intimaça o da 

ata de julgamento.  

 

7.4. Os recursos devera o ser encaminhados em campo pro prio do sistema.  

 

7.5. O recurso sera  dirigido a  autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisa o recorrida, 

a qual podera  reconsiderar sua decisa o no prazo de 3 (tre s) dias u teis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual devera  proferir sua decisa o no prazo de 10 

(dez) dias u teis, contado do recebimento dos autos.  

 

7.6. Os recursos interpostos fora do prazo na o sera o conhecidos.  

 

7.7. O prazo para apresentaça o de contrarrazo es ao recurso pelos demais licitantes sera  de 3 

(tre s) dias u teis, contados da data da intimaça o pessoal ou da divulgaça o da interposiça o do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensa veis a  defesa de seus interesses.  

 



 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DA VITÓRIA 

Rua Dr. Cruz Machado, 205 – 3º e 4º Pavimentos      

Fone: 42-3521-1200    
CNPJ 75.967.760/0001-71     

Site Oficial: www.uniaodavitoria.pr.gov.br 
 

 

15 

 

7.8. O recurso e o pedido de reconsideraça o tera o efeito suspensivo do ato ou da decisa o recorrida 

ate  que sobrevenha decisa o final da autoridade competente.  

 

7.9. O acolhimento do recurso invalida ta o somente os atos insuscetí veis de aproveitamento.  

 

7.10. Encerradas as fases de julgamento e habilitaça o, e exauridos os recursos administrativos, o 

processo licitato rio sera  encaminhado a  autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar 

o procedimento, observado o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

8. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

8.1. Finalizada a fase de habilitaça o e transcorrido os prazos recursais, o agente de contrataça o 

encaminhara  os autos, mediante relato rio, a  Autoridade Competente da PMUVA para decidir, se 

houver, sobre os recursos interpostos, bem como adjudicar e homologar os atos praticados no 

certame. 

 

9. DO TERMO DE CONTRATAÇÃO 

 

9.1. Apo s a homologaça o e adjudicaça o, caso se conclua pela contrataça o, sera   firmado termo de 

contrato, ou outro instrumento equivalente. 

 

9.2. O adjudicata rio tera  o prazo de 03 (tre s) dias u teis, contados a partir da data de sua 

convocaça o, para assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente, sob pena de decair o 

direito a  contrataça o, sem prejuí zo das sanço es previstas neste Edital. 

 

9.3. Alternativamente a  convocaça o para comparecer perante o o rga o ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato ou instrumento equivalente, a Administraça o podera  : 

 

a) Encaminha -lo para assinatura, mediante corresponde ncia postal com aviso de 

recebimento (AR), para que seja assinado e devolvido no prazo de 03 (tre s) dias u teis, a 

contar da data de seu recebimento; 

b) disponibilizar acesso ao sistema de processo eletro nico para que seja assinado 

digitalmente em ate  03 (tre s) dias u teis; ou 

c) outro meio eletro nico, assegurado o prazo de 03 (tre s) dias u teis para resposta apo s 

recebimento da notificaça o pela Administraça o. 

 

9.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor 

adjudicado, implica o reconhecimento de que: 

 

9.4.1. referida Nota esta  substituindo o contrato, aplicando-se a  relaça o de nego cios ali 

estabelecida as disposiço es da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.4.2. a contratada se vincula a  sua proposta e a s previso es contidas neste Edital; 

9.4.3. a contratada reconhece que as hipo teses de rescisa o sa o aquelas previstas nos artigos 

137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administraça o previstos nos 

artigos 137 a 139 da mesma Lei. 
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9.5. Os prazos dos itens 9.2. e 9.3. podera o ser prorrogados, por igual perí odo, por solicitaça o 

justificada do adjudicata rio e aceita pela Administraça o. 

 

9.6. O prazo de vige ncia da contrataça o e  o estabelecido no Termo de Refere ncia e/ou Projeto 

Ba sico. 

 

10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 

10.1. Comete infraça o administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

 

10.1.1. deixar de entregar a documentaça o exigida para o certame ou na o entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo(a) agente durante o certame; 

 

10.1.2. Salvo em decorre ncia de fato superveniente devidamente justificado, na o mantiver a 

proposta em especial quando:  

 

10.1.2.1. na o enviar a proposta adequada ao u ltimo lance ofertado ou apo s a negociaça o;  

10.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigí vel;  

10.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

10.1.2.4. deixar de apresentar amostra;  

10.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificaço es do edital;  

 

10.1.3. na o celebrar o contrato ou na o entregar a documentaça o exigida para a contrataça o, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

 

10.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraça o;  

 

10.1.4. apresentar declaraça o ou documentaça o falsa exigida para o certame ou prestar 

declaraça o falsa durante a licitaça o  

 

10.1.5. fraudar a licitaça o  

 

10.1.6. comportar-se de modo inido neo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando:  

 

10.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

10.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

10.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

 

10.1.7. praticar atos ilí citos com vistas a frustrar os objetivos da licitaça o  

 

10.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.  
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10.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administraça o podera , garantida a pre via defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicata rios as seguintes sanço es, sem prejuí zo das 

responsabilidades civil e criminal:  

 

10.2.1. adverte ncia;  

10.2.2. multa;  

10.2.3. impedimento de licitar e contratar e  

10.2.4. declaraça o de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da puniça o ou ate  que seja promovida sua reabilitaça o perante a pro pria 

autoridade que aplicou a penalidade.  

 

10.3. Na aplicaça o das sanço es sera o considerados:  

 

10.3.1. a natureza e a gravidade da infraça o cometida.  

10.3.2. as peculiaridades do caso concreto  

10.3.3. as circunsta ncias agravantes ou atenuantes  

10.3.4. os danos que dela provierem para a Administraça o Pu blica  

10.3.5. a implantaça o ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientaço es dos o rga os de controle.  

 

10.4. A multa sera  recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo ma ximo de 5 (cinco) dias u teis, a contar da comunicaça o oficial.  

 

10.4.1. Para as infraço es previstas nos itens 10.1.1 e 10.1.2, a multa sera  de 0,5% do valor do 

contrato licitado.  

10.4.2. Para as infraço es previstas nos itens 10.1.3 e 10.1.4, a multa sera  de 10% do valor do 

contrato licitado.  

10.4.3. Para as infraço es previstas nos itens 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, a multa sera  de 20% 

do valor do contrato licitado.  

 

10.5. As sanço es de adverte ncia, impedimento de licitar e contratar e declaraça o de inidoneidade 

para licitar ou contratar podera o ser aplicadas, cumulativamente ou na o, a  penalidade de multa.  

 

10.6. Na aplicaça o da sança o de multa sera  facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias u teis, contado da data de sua intimaça o. 

 

10.7. A sança o de impedimento de licitar e contratar sera  aplicada ao responsa vel em decorre ncia 

das infraço es administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, quando na o se 

justificar a imposiça o de penalidade mais grave, e impedira  o responsa vel de licitar e contratar no 

a mbito da Administraça o Pu blica direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o 

Contratante, pelo prazo ma ximo de 3 (tre s) anos.  

 

10.8. Podera  ser aplicada ao responsa vel a sança o de declaraça o de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorre ncia da pra tica das infraço es dispostas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 

e 10.1.8, bem como pelas infraço es administrativas previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 que 
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justifiquem a imposiça o de penalidade mais grave que a sança o de impedimento de licitar e 

contratar, cuja duraça o observara  o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.  

 

10.9. A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

 

10.10. Cabera  recurso no prazo de 15 (quinze) dias u teis da aplicaça o das sanço es de 

adverte ncia, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimaça o, o 

qual sera  dirigido a  autoridade que tiver proferido a decisa o recorrida, que, se na o a 

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias u teis, encaminhara  o recurso com sua motivaça o 

a  autoridade superior, que devera  proferir sua decisa o no prazo ma ximo de 20 (vinte) 

dias u teis, contado do recebimento dos autos.  

 

10.11. Cabera  a apresentaça o de pedido de reconsideraça o da aplicaça o da sança o de 

declaraça o de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias u teis, 

contado da data da intimaça o, e decidido no prazo ma ximo de 20 (vinte) dias u teis, 

contado do seu recebimento.  

 

10.12. A recusa injustificada do adjudicata rio em assinar o contrato, ou em aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraça o, 

caracterizara  o descumprimento total da obrigaça o assumida e o sujeitara  a s penalidades 

e a  imediata perda da garantia de proposta, se houver, em favor do o rga o ou entidade 

promotora da licitaça o.  

 

10.13. A aplicaça o das sanço es previstas neste edital na o exclui, em hipo tese alguma, a 

obrigaça o de reparaça o integral dos danos causados.  

 

10.14. O recurso e o pedido de reconsideraça o tera o efeito suspensivo do ato ou da 

decisa o recorrida ate  que sobrevenha decisa o final da autoridade competente.  

 

10.15. As penalidades aplicadas serão publicadas no Portal Nacional de Contratações 

Públicas – PNCP. 

 

11. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 

11.1. Qualquer pessoa e  parte legí tima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicaça o da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido ate  3 (tre s) dias u teis 

antes da data da abertura do certame. 
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11.2. A resposta a  impugnaça o ou ao pedido de esclarecimento sera  divulgado em sí tio 

eletro nico oficial no prazo de ate  3 (tre s) dias u teis, limitado ao u ltimo dia u til anterior a  

data da abertura do certame. 

 

11.3. A impugnaça o e o pedido de esclarecimento devera o ser realizados por forma 

eletro nica, diretamente na plataforma do Sistema de Compras do Governo Federal 

(www.gov.br/compras) ou, ainda, atrave s do seguinte e-mail: 

licitacao@uniaodavitoriapr.gov.br. 

 

11.4. As impugnaço es e pedidos de esclarecimentos na o suspendem os prazos previstos 

no certame. 

 

11.4.1. A concessa o de efeito suspensivo a  impugnaça o e  medida excepcional e devera  

ser motivada pelo(a) agente, nos autos do processo de licitaça o. 

 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

12.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

 

12.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação. 

 

12.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

 

12.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

 

12.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

12.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

 

http://www.gov.br/compras


 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DA VITÓRIA 

Rua Dr. Cruz Machado, 205 – 3º e 4º Pavimentos      

Fone: 42-3521-1200    
CNPJ 75.967.760/0001-71     

Site Oficial: www.uniaodavitoria.pr.gov.br 
 

 

20 

 

12.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 

 

12.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

12.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico [www.uniaodavitoria.pr.gov.br]. 

 

12.11. Fica desde logo eleito o Foro da Comarca de Unia o da Vito ria/PR para dirimir quaisquer 

controve rsias decorrentes do presente certame ou de ajuste dele decorrente. 

 

12.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
12.12.1. ANEXO 01 - Termo de Refere ncia: 

 
12.12.1.1. Apêndice I do Anexo 01 – Estudo Técnico Preliminar; 

 
12.12.2. ANEXO 02 – Modelo de Declaraça o de Conhecimento e Atendimento Crite rios Legais e 
Constitucionais; 
 
12.12.3. ANEXO 03 – Modelo de Proposta de Preços;  
 
12.12.4. ANEXO 04 – Modelo Declaraça o de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 
 

 

União da Vitória/PR, 11 de junho de 2026. 

 

 

 

 

 

................................................................................................................... 

ARY CARNEIRO JÚNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

“ANEXO 01” 
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1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei nº. 

14.133/2021). 

 

1.1.  Aquisição de vestuário e itens para composição de enxovais de bebê, destinados à execução 

do Projeto Gerar e Cuidar – Rede de Proteção à Maternidade, bem como mantas ao atendimento 

de pessoas em situação de vulnerabilidade social, visando suprir as demandas da Secretaria 

Municipal de Assistência Social do Município de União da Vitória/PR, de acordo com as condições, 

quantidades e exigências estabelecidas no edital e seus anexos. 

 

LOTE Nº 01 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP/MEI 

CATMAT/ 
CATSER 

Item Especificações Unid. Qtd 
Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 

R$ 

619753 1 

Body infantil manga curta confeccionado em 
malha macia e confortável, como algodão 
100%. Tamanhos variados sendo 10 Un de 
RN, 10 Un de P, 10 Un de M, 20 Um de G. 
Cores neutras e variadas. 

Unid. 50 18,92 946,00 

619754 2 

Body infantil manga longa confeccionado em 
malha macia e confortável, como algodão 
100%. Tamanhos variados sendo 10 Un de 
RN, 10 Un de P, 10 Un de M, 20 Un de G. Cores 
neutras e variadas e suaves. 

Unid. 50 28,46 1.423,00 

631813 3 

Macacão infantil tip top confeccionado em 
malha macia e confortável, Material: malha 
100% algodão ou composição similar de 
toque macio fechamento: frontal e/ou 
entrepernas com botões de pressão 
Tamanhos: variados sendo 10 Un de RN, 10 
Un de P, 10 Un de M, 20 Un de G. Cores 
neutras e variadas e suaves. 

Unid. 50 55,21 2.760,50 

625964 4 

Calça infantil com pezinho confeccionada em 
malha macia e confortável, como algodão 
100%. Cós: elástico macio Tamanhos 
variados sendo 10 Un de RN, 10 Um de P, 10 
Un de M, 20 Un de G. Cores neutras e 
variadas e suaves. 

Unid. 50 17,94 897,00 

485782 5 

Meias infantis confeccionadas em material 
macio Material: algodão, poliamida, elastano 
ou composição similar Tecido: macio, leve, 
flexível e respirável Tamanhos: variados 
conforme faixa etária entre 0 à 3 anos Cores: 
variadas e neutras. 

Par 50 13,00 650,00 

399423 6 

Touca infantil para bebê confeccionada em 
material macio, malha 100% algodão ou 
composição similar de toque macio 
Tamanhos: variados (RN a G) Cores: 
variadas e suaves 

Unid. 30 22,99 689,70 

255306 7 

Casaquinho infantil para bebê confeccionado 
em material macio Material: algodão, malha, 
moletom leve ou composição similar de 
toque macio Modelo: manga longa Abertura: 
frontal Fechamento: botões, zíper ou similar 
Tamanhos: variados conforme faixa etária 
Cores: variadas e suaves e neutras. 

Unid. 30 35,17 1.055,10 
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637116 8 

Luvas infantis para bebê confeccionadas em 
material macio malha 100% algodão ou 
composição similar de toque macio Ajuste: 
confortável ao punho amanhos: variados 
(RN a P) Cores: variadas e suaves e neutras. 

Par 30 9,52 285,60 

272160 9 

Manta infantil para bebê Material: algodão, 
suedine, soft, microsoft ou composição 
similar de toque macio Tecido: leve, macio, 
aconchegante e respirável Tamanho: padrão 
infantil Cores: variadas e suaves e neutras. 

Unid. 30 32,30 969,00 

619021 10 

Cueiro infantil para bebê confeccionado em 
tecido macio, leve e confortável, indicado 
para envolver, proteger e proporcionar 
conforto ao bebê nos primeiros meses de 
vida. Material: flanela, algodão Tamanho: 
padrão infantil Cores: variadas e suaves e 
neutras. 

Unid. 30 29,38 881,40 

485764 11 

Conjunto pagão para bebê Composição 
mínima: blusa de manga longa e calça com 
pezinho Material: malha 100% algodão ou 
composição similar de toque macio Tecido: 
leve, macio, respirável e confortável 
Abertura: frontal ou lateral Tamanhos: 
variados (RN a P e M). 

Conjunto 50 27,75 1.387,50 

614597 12 

Toalha infantil com capuz confeccionada em 
algodão felpudo ou composição similar de 
toque macio Tecido: macio, absorvente, leve 
e confortável Modelo: com capuz integrado 
Tamanho: infantil Cores: variadas e suaves e 
neutras. 

Unid. 30 42,64 1.279,20 

628017 13 

Paninho de boca infantil Material: algodão, 
fralda, malha ou composição similar de 
toque macio Tecido: leve, macio, absorvente 
e confortável, tamanho: infantil Cores: 
variadas e suaves e neutras. 

Unid. 30 3,90 117,00 

619021 14 

Fralda de tecido confeccionada em 100% 
algodão, com fibras macias, respiráveis e de 
alta absorção, ideal para uso diário nos 
cuidados com o bebê. Gramatura: leve a 
média Cor: branca ou estampada. 

Unid. 250 11,83 2.957,50 

485782 15 

Sapatinho infantil confeccionado em 
material leve Parte externa: 100% algodão 
ou tecido sintético macio Forro interno: 
100% algodão 
Solado: tecido macio, flexível. 

Par 30 22,83 684,90 

VALOR TOTAL MÁXIMO ADMITIDO PARA O LOTE Nº 01 16.983,40 

       

LOTE Nº 02 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP/MEI 

CATMAT/ 
CATSER 

Item Especificações Unid. Qtd 
Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 

R$ 

272160 16 

Manta confeccionada em material algodão, 
microfibra, soft ou composição similar de 
toque macio Tamanho: 1,80x2,00 padrão 
Cores: variadas e neutras. 

Unid. 300 42,49 12.747,00 
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630401 17 

Toalha de banho padrão básica 
confeccionada Material: algodão, algodão 
felpudo ou composição similar Tecido: 
macio, absorvente e confortável Tamanho: 
padrão Cores: variadas e neutras. 

Unid. 20 32,22 644,40 

375465 18 

Pijama adulto unissex composição mínima: 
blusa/camiseta e calça Material: algodão, 
malha ou composição similar de toque 
macio. Tamanhos: variados (P ao GG ou 
superior) cores variadas e neutras. 

Conjunto 10 73,58 735,80 

VALOR TOTAL MÁXIMO ADMITIDO PARA O LOTE Nº 02 14.127,20 

 

1.2. Os itens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, podendo ser 

objetivamente definidos por meio de especificações usuais praticadas no mercado, conforme 

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar c/c art. 6º, inciso XIII c/c inciso XXIII, alínea 

“a”, da Lei n° 14.133/2021. 

 

1.3. O(s) preço(s) proposto(s) deverá(ão) ser final(is), acrescido(s) de todas as despesas 

(ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou 

impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação, bem como aquelas oriundas de normas cogentes da Administração Pública direta e 

indireta, ainda que de outros entes) e conter somente duas casas decimais, não sendo 

admitido(s) valor(es) simbólico(s), irrisório(s) ou igual(is) a zero, o que enseja a desclassificação. 

 

1.4. Os códigos e descrições do "CATMAT/CATSER" constantes do "Compras.gov.br" podem 

eventualmente divergir da descrição dos itens a serem contratados quanto a especificações e 

outras características. Neste caso, havendo divergência quanto ao código/descrição do 

CATMAT/CATSER prevalecerão as especificações detalhadas neste Termo de Referência. 

 

1.5. O objeto desta contrataça o na o se enquadra como sendo bem de luxo, em atendimento ao 

contido no art. 20 da Lei nº 14.133/21. 

 

1.6. Prazo de Vigência 

 

1.6.1. A presente contrataça o sera  formalizada por meio de nota de empenho, nos termos do art. 

95 da Lei nº 14.133/2021, na o havendo celebraça o de contrato administrativo em raza o da 

entrega integral do objeto em parcela u nica. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso 

XXIII, alínea ‘b’ da Lei nº. 14.133/2021).  

 

2.1. A Fundamentação da Contratação e seus quantitativos encontram-se pormenorizados em 

Tópico específico do Estudo Técnico Preliminar (ETP), apêndice deste Termo de Referência. 
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

(art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’) 

 

3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico específico do 

Estudo Técnico Preliminar (ETP), apêndice deste Termo de Referência. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’ da Lei nº 14.133/21) 

 

4.1. A empresa contratada devera  possuir todos os documentos de habilitaça o, jurí dica, fiscal e 

trabalhista previstos no Art. 68 da Lei Federal n° 14.133/2021.  

 

4.2. Para fins de habilitaça o econo mico-financeira devera  ser apresentada certida o negativa de 

fale ncia, concordata ou recuperaça o judicial, em vigor, expedida pelo distribuidor da comarca da 

sede da pessoa jurí dica. As certido es que na o expressarem o prazo de validade devera o ter a data 

de expediça o na o superior a 90 (noventa) dias.  

 

4.3. A empresa contratada devera  estar em situaça o regular nos cadastros, CNIA, CNEP e CEIS.  

 

4.4. Do consórcio  

 

4.4.1. Na o sera  permitida a participaça o de empresas em regime de conso rcio.  

 

4.5. Subcontratação  

 

4.5.1. Na o sera  admitida a subcontrataça o do objeto contratual.  

 

4.6. Da exigência de garantia da contratação  

 

4.6.1. Na o havera  necessidade de exige ncia de garantia contratual. 

 

4.7. Indicação de marcas ou modelos 

 

4.7.1. Na o havera  indicaça o da marca e modelo. 

 

4.8. Da solicitação de amostras: 

 

4.8.1 Não há necessidade de apresentação de amostra. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (art. 6º, XXIII, alínea “e” da Lei nº 14.133/2021). 

 

5.1. Os itens serão solicitados de forma única pela Secretaria Municipal de Assistência Social, 

correspondentes a autorização de Fornecimento/Ordem de Compra, que será emitida pelo 

Departamento de Compras e rigorosamente de acordo com o ofertado nas propostas; 
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5.2. Os itens deverão ser entregues no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 

emissão da ordem de fornecimento, no seguinte endereço: 

 

5.2.1. Secretaria Municipal de Assistência Social, localizada na Rua Parana , n° 50 – Centro – 

Unia o da Vito ria – Parana  - CEP 84.600-300, com entrega das 08h00min a s 12h00min e das 

13h00min a s 17h00min - Responsa vel: Cleunice de Jesus Ribeiro. Telefone (42) 3521-1201. 

 

5.3. Do recebimento e aceitação do objeto 

 

5.3.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização da contratação, com verificação posterior da conformidade dos 

serviços com as exigências constantes neste Edital e na proposta.  

 

5.3.2. O recebimento provisório deverá ocorrer de forma imediata (no ato da execução dos 

serviços).  

 

5.3.3. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo e na proposta, devendo ser substituídos/refeitos no prazo 

de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades.  

 

5.3.4. Os serviços serão recebidos definitivamente, por servidor ou comissão designada, no prazo 

de 15 (quinze) dias, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e 

quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

 

5.3.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo.  

 

5.3.6. O recebimento será condicionado à conferência, exame qualitativo, quantitativo e aceitação 

final obrigando o licitante vencedor a reparar, corrigir, substituir, remover às suas expensas, no 

todo ou em parte, o objeto em que se verifiquem defeitos ou incorreções. 

 

5.3.7. A CONTRATADA fica obrigada, quando for o caso, a reparar, corrigir, remover, reconstruir 

ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados.  

 

5.3.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do objeto nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

 

5.4. Mecanismos formais de comunicação 

 

5.4.1. Toda a comunicação entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA deverá ser sempre formal 

como regra, exceto em casos excepcionais que justifiquem outro canal de comunicação.  
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5.4.2. Os instrumentos utilizados para comunicação formal serão, em ordem de preferência: e-

mails, ofícios, reuniões (contendo ATA), telefonemas desde que formalizados pelos meios formais 

citados e outros correlatos que possam ficar registrados.  

 

5.4.3. Os emissores de comunicações formais, por parte do CONTRATANTE, serão os membros da 

equipe de fiscalização.  

 

5.4.4. O destinatário de comunicações formais será o preposto da CONTRATADA.  

 

5.4.5. Os documentos não digitais poderão ser entregues pessoalmente, mediante recibo, pelo 

Correio. 

 

6. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

6.1. DA CONTRATANTE 

 

6.1.1. Caberá a prática de todos os atos de controle e administração do Objeto.  

 

6.1.2. Solicitar o reparo de eventuais serviços que não estejam de acordo com a solicitação.  

 

6.1.3. Sustar o recebimento do objeto se o mesmo não estiver de acordo com a especificação 

apresentada e aceita e solicitar a substituição do mesmo se, no período de validade, a contar do 

recebimento definitivo, apresentar defeitos sistemáticos de fabricação ou origem, devidamente 

comprovados.  

 

6.1.4. Providenciar a assinatura do Contrato e o encaminhamento de sua cópia aos órgãos 

demandante – conforme o caso.  

 

6.1.5. Gerenciar o Contrato, acompanhando e fiscalizando sua execução.  

 

6.1.6. Notificar, formal e tempestivamente a Prestadora/Detentora sobre as irregularidades 

observadas no cumprimento do Contrato.  

 

6.1.7. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

 

6.1.8. Fornecer à Contratada todos os esclarecimentos necessários à execução do Contrato.  

 

6.1.9. Arcar com as despesas de publicação dos extratos do Objeto Licitado.  

 

6.1.10. Emitir requisição/solicitação do objeto solicitado para entrega.  

 

6.1.11. Notificar à Prestadora/Detentora da retirada da Nota de Empenho ou outro documento 

hábil para formalização contratual dos quantitativos solicitados à medida em que for necessário. 
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6.1.12. Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua 

compatibilidade com o Licitado, mantendo-os atualizadas a listagem de preços que contemple o 

objeto, realizando periodicamente pesquisa de mercado para comprovação da vantajosidade do 

Objeto Licitado.  

 

6.1.13. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços, para fins 

de adequação as novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades.  

 

6.1.14. Proceder à revogação deste, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 

mais vantajosa, na hipótese de não haver êxito nas negociações.  

 

6.1.15. Observar o cumprimento das condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

 

6.1.16. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de 

infrações no procedimento licitatório.  

 

6.1.17. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações.  

 

6.1.18. Notificar a Prestadora/Detentora por escrito e com antecedência, sobre multas, 

penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade.  

 

6.1.19. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Prestadora/Detentora do 

objeto desde que não haja impedimento legal para o ato. 

 

6.2. DA CONTRATADA 

 

6.2.1. Prestar o fornecimento de acordo com o previsto no Estudo Te cnico Preliminar (ETP) e as 

normas previstas neste Termo de Refere ncia, bem como no instrumento convocato rio e 

contratual. 

 

6.2.2. Manter durante toda a execuça o do contrato, em compatibilidade com as obrigaço es 

assumidas, todas as condiço es de habilitaça o e qualificaça o te cnica exigidas neste Termo de 

Refere ncia, bem como no Instrumento convocato rio e seus anexos. 

 

6.2.3. Responder por danos materiais ou fí sicos, causados por seus empregados, diretamente a 

Contratada ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo. 

 

6.2.4. Responsabilizar-se pelo o nus resultantes de quaisquer aço es, demandas, custos e despesas 

decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, 

obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de aço es judiciais movidas por 

terceiros, que venham ser exigidas por força de lei, ligados ao cumprimento do Contrato. 
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6.2.5. Responder integralmente por perdas e danos que vier causar a Contratante ou a terceiros 

em raza o de aça o ou omissa o dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos, independentemente de 

outras cominaço es contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

 

6.2.6. Acatar orientaço es da Contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalizaça o, 

prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo as relaço es formuladas. 

 

6.2.7. Manter, durante toda a execuça o do contrato, as condiço es de habilitaça o e qualificaça o 

exigida neste Edital e seus anexos. 

 

6.2.8. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos dos serviços a serem executados, em 

conformidade com as normas e determinaço es em vigor. 

 

6.2.9. Responsabilizar-se por todas as obrigaço es trabalhistas, sociais, previdencia rias, tributa rias 

e as demais previstas na legislaça o especifica, cuja inadimple ncia na o transfere a responsabilidade 

a Contratada. 

 

6.2.10. Apresentar, sempre que solicitado, durante a execuça o do contrato, documentos que 

comprovem estar cumprindo a legislaça o em vigor, quanto as obrigaço es assumidas na licitaça o, 

em especial, os encargos trabalhistas, previdencia rios, tributa rios, fiscais e comerciais. 

 

6.2.11. Comunicar a Prefeitura, imediatamente, qualquer ocorre ncia ou anormalidade que venha 

interferir no fornecimento do objeto desta licitaça o. 

 

6.2.12. Responsabilizar-se pelos ví cios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12, 13 e 17 a 27, do Co digo de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).  

 

6.2.13. Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir a s suas expensas, no total ou em parte, os 

fornecimentos em que se verificarem ví cios, defeitos ou incorreço es resultantes da sua execuça o, 

no prazo fixado neste Termo de Refere ncia. 

 

6.2.14. Responsabilizarem-se por quaisquer o nus, despesas, obrigaço es trabalhistas, 

previdencia rias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentaça o, transporte ou outro 

benefí cio de qualquer natureza, decorrentes da aquisiça o dos materiais e com todos os encargos 

sociais previstos na legislaça o vigente e de quaisquer outros em decorre ncia da sua condiça o de 

empregadora. 

 

6.2.15. Assumir todos os encargos de possí vel demanda trabalhista, cí vel ou penal relacionados 

aos materiais, originalmente ou vinculada por prevença o, conexa o ou contine ncia. 

 

6.2.16. Na o permitir a utilizaça o de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condiça o de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilizaça o do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
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6.2.16. Cumprir, durante todo o perí odo de execuça o do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficie ncia, para reabilitado da Previde ncia Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislaça o (art. 116). 

 

6.2.19. Na o se valer desta contrataça o para assumir obrigaço es perante terceiros, dando-o como 

garantia, nem utilizar os direitos de cre dito, a serem auferidos em funça o dos fornecimentos 

realizados, em quaisquer operaço es de desconto banca rio, sem pre via autorizaça o da Contratante. 

 

6.2.17. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cla usula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicaça o dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, para 

grafo u nico). 

 

6.2.18. Arcar com o o nus decorrente de eventual equí voco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos varia veis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementa-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta na o seja satisfato rio 

para o atendimento do objeto da contrataça o, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados 

no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

7. DAS SANÇÕES 

 

7.1. O descumprimento das disposiço es contidas neste Termo de Refere ncia e/ou contratuais 

sujeita a CONTRATADA a s seguintes sanço es administrativas: 

 

7.1.1. adverte ncia; 

 

7.1.2. multa; 

 

7.1.3. suspensa o tempora ria de participaça o em licitaça o; 

 

7.1.4. impedimento de contratar com a PMUVA; 

 

7.1.5. declaraça o de inidoneidade para licitar ou contratar (enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da puniça o ou ate  sua reabilitaça o perante autoridade que aplicou a 

penalidade);  

 

7.2. Todas as sanço es previstas nesse documento podera o ser aplicadas cumulativamente com a 

penalidade de multa. (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

7.3. Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a 

importa ncia devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicaça o oficial. 

 

7.4. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA a  

PMUVA, esse sera  encaminhado para inscriça o em dí vida ativa. 

 

7.5. As sanço es administrativas sera o aplicadas em procedimento administrativo auto nomo, 
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garantindo-se o contradito rio e ampla defesa a  CONTRATADA. 

 

7.6. Antes da aplicaça o da sança o de multa sera  facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias u teis, contado da data de sua intimaça o. (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

7.7. A sança o de impedimento de licitar e contratar sera  aplicada ao responsa vel em decorre ncia 

das infraço es administrativas aplica veis, quando na o se justificar a imposiça o de penalidade mais 

grave, e impedira  o responsa vel de licitar e contratar no a mbito da Administraça o Pu blica direta 

e indireta do ente federativo a qual pertencer o Contratante, pelo prazo ma ximo de 3 (tre s) anos. 

 

7.8. Podera  ser aplicada ao responsa vel a sança o de declaraça o de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorre ncia da pra tica das infraço es cabí veis, bem como pelas infraço es 

administrativas previstas que justifiquem a imposiça o de penalidade mais grave que a sança o de 

impedimento de licitar e contratar, nesses casos a duraça o observara  o prazo previsto no (art. 

156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021). 

 

7.9. A fixaça o de multas compensato rias ou morato rias na o obsta o ajuizamento de demanda 

buscando indenizaça o suplementar, caso o valor do dano seja superior ao valor da multa aplicada. 

A aplicaça o das sanço es previstas neste documento na o exclui, em hipo tese alguma, a obrigaça o 

de reparaça o integral dos danos causados. (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

7.10. Se a multa aplicada e as indenizaço es cabí veis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, ale m da perda desse valor, a 

diferença sera  descontada da garantia prestada ou sera  cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da 

Lei nº 14.133, de 2021). 

 

7.11. Previamente ao encaminhamento a  cobrança judicial, a multa podera  ser recolhida 

administrativamente no prazo ma ximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicaça o enviada pela autoridade competente. 

 

7.12. Na aplicaça o das sanço es sera o considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

 

7.12.1. a natureza e a gravidade da infraça o cometida; 

7.12.2. as peculiaridades do caso concreto; 

7.12.3. as circunsta ncias agravantes ou atenuantes; 

7.12.4. os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 

7.12.5. a implantaça o ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientaço es dos o rga os de controle. 

 

7.13. DA SEVERIDADE 

 

7.13.1. As sanço es de adverte ncia e multa sera o aplicadas conforme a graduaça o a seguir: 

 

-Grau de Severidade Leve (L1) = adverte ncia; 

-Grau de Severidade Moderado (M1, M2 e M3) = aplicaça o de Multas: 



 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DA VITÓRIA 

Rua Dr. Cruz Machado, 205 – 3º e 4º Pavimentos      

Fone: 42-3521-1200    
CNPJ 75.967.760/0001-71     

Site Oficial: www.uniaodavitoria.pr.gov.br 
 

 

32 

 

M1 = multa de 0,1% (zero ví rgula um por cento) do valor total do contrato por dia de 

inadimple ncia e/ou fato gerador ensejador da multa, conforme a natureza da obrigaça o  

M2 = multa de 0,3% (zero ví rgula tre s por cento) do valor total do contrato por dia de 

inadimple ncia e/ou fato gerador ensejador da multa, conforme a natureza da obrigaça o; e 

M3 = multa de 0,5% (zero ví rgula cinco por cento) do valor total do contrato por dia de 

inadimple ncia e/ou fato gerador ensejador da multa, conforme a natureza da obrigaça o. 

 

-Grau de Severidade Grave (G1 e G2) = aplicaça o de sança o: 

G1 = multa de 0,7% (zero ví rgula sete por cento) do valor total do contrato por dia de 

inadimple ncia e/ou fato gerador ensejador da multa, conforme a natureza da obrigaça o; e 

G2 = Rescisa o contratual cumulada com multa de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) 

sobre o valor total do contrato. 

 

7.13.2. O grau de severidade inicial da pena sera  determinado considerando a conduta e a 

primariedade ou a reincide ncia da CONTRATADA, conforme tabela a seguir: 

 

ITEM CONDUTAS 

Ocorrência e reincidência 

Grau de severidade 

Leve Moderado Grave 

L1 M1 M2 M3 G1 G2 

1 

O cumprimento irregular de 

cla usulas contratuais, 

do Termo de Refere ncia, 

especificaço es ou prazos 

1ª vez 2ª vez 3ª vez 4ª vez 5ª vez 6ª vez 

2 

O na o cumprimento de 

cla usulas contratuais, do 

Termo de Refere ncia, 

especificaço es ou prazos 

 1ª vez 2ª vez 3ª vez 4ª vez 5ª vez 

3 

A paralisaça o do serviço ou do 

fornecimento, sem 

justa causa e pre via 

comunicaça o a  Administraça o 

1ª vez 2ª vez 3ª vez 4ª vez 5ª vez 6ª vez 

4 

Atraso injustificado do iní cio 

da execuça o do 

contrato de prestaça o de 

serviço ou de 

fornecimento de bens 

 1ª vez     

5 

Na o manter, durante toda a 

execuça o do contrato, 

as mesmas condiço es da 

habilitaça o 

1ª vez 2ª vez 3ª vez 4ª vez 5ª vez 6ª vez 

6 

Apresentar documento falso 

ou fazer declaraça o 

falsa 

     1ª vez 

7 

Agir em desconformidade 

legal na relaça o 

contratual 

     1ª vez 
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8 
Abandonar a execuça o do 

contrato 
     1ª vez 

9 

Frustrar ou fraudar, mediante 

ajuste, combinaça o 

ou qualquer outro expediente, 

o contrato 

     1ª vez 

10 

Criar embaraços ou deixar de 

prestar informaço es 

que possam contribuir com o 

processo de 

fiscalizaça o contratual 

1ª vez 2ª vez 3ª vez 4ª vez 5ª vez 6ª vez 

11 

Deixar de entregar a 

documentaça o exigida no 

Termo de Refere ncia e/ou 

contrato 

1ª vez 2ª vez 3ª vez 4ª vez 5ª vez 6ª vez 

12 

Deixar de manter a 

documentaça o de habilitaça o 

atualizada ou recusar-se a 

apresentar documentos 

complementares relacionados 

a  sua habilitaça o, 

(documentaça o fiscal, 

documentaça o trabalhista 

e/ou documentaça o 

previdencia ria), quando 

solicitado, ou, ainda, perder as 

condiço es de 

habilitaça o exigidas. 

1ª vez 2ª vez 3ª vez 4ª vez 5ª vez 6ª vez 

  

7.13.3. O rol das infraço es descritas na tabela acima na o e  exaustivo, na o excluindo a aplicaça o de 

outras sanço es previstas em lei. 

 

7.13.4. O atraso, para efeito de ca lculo de multa, sera  contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia u til seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execuça o do contrato. 

  

7.13.5. Em caso de atraso ou na o cumprimento de obrigaça o, a severidade inicial da sança o sera  

elevada a cada 05 (cinco) dias u teis, caso a obrigaça o na o seja devidamente adimplida, implicando 

a cumulaça o das gradaço es da(s) sança o(o es) aplicada(s) (L1 + M1 + M2 + M3 + G1 + G2), 

excetuadas as penas de multas especí ficas. 

  

7.13.6. No caso de atraso por mais de 30 (trinta) dias, ou de o somato rio das multas aplicadas por 

atraso ou inadimplemento ultrapassarem o percentual de 20% (vinte por cento) do valor do 

contrato, fica facultada a  PMUVA rescindir unilateralmente o contrato. 

 

7.14. DA MORATÓRIA 

 

7.14.1. Morato ria de 0,5% (cinco de cimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
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da parcela inadimplida, para todo o perí odo de atraso, no caso de atraso injustificado na entrega 

dos produtos, limitada a incide ncia de 30 (trinta) dias. O atraso superior a 30 (trinta) dias 

autorizara  a Administraça o a promover o cancelamento do Contrato. 

  

7.14.2. O valor ma ximo da multa sera  equivalente a 30 (trinta) dias corridos de atraso. A partir 

deste momento, ale m da multa, aplica-se o impedimento de licitar e contratar, podendo, a  crite rio 

da Administraça o, configurar inexecuça o total da obrigaça o assumida, culminando na rescisa o do 

contrato. 

  

7.14.3. Morato ria de 2% (dois por cento) por dia, sobre o valor total do Contrato, em caso de atraso 

injustificado no iní cio da execuça o da Previsa o Contratual, superior a 5 (cinco) dias u teis, limitada 

a incide ncia a 10 (dez) dias u teis. A multa esta  limitada a 10% (dez por cento) do valor total do 

Contrato. 

 

7.14.4. Apo s o de cimo dia u til e a crite rio da Administraça o, nos casos de atrasos injustificados no 

iní cio da execuça o da Previsa o Contratual, podera  ocorrer a na o aceitaça o, de forma a configurar, 

nessa hipo tese, inexecuça o parcial do contrato Compensato ria de 2% (dois por cento) sobre o 

valor do contrato, no caso de inexecuça o parcial da obrigaça o assumida. 

  

7.14.5. Compensato ria de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, em caso de 

inexecuça o total da obrigaça o assumida. 

7.14.6. Compensato ria de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da contrataça o, nos casos de 

rescisa o contratual por culpa do Contratado. 

 

8. MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f” da Lei nº 

14.133/21) 

 

8.1. ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

 

8.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

 

8.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

 

8.1.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

 

8.1.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 
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8.1.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

 

8.1.4. O contratado deverá indicar preposto aceito pela Administração para representá-lo na 

execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118). 

 

8.1.4.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão 

ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 

exercício da atividade (IN 5, art. 44, §1º). 

 

8.1.5. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, 

art. 119). 

 

8.1.6. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

 

8.1.7. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

8.1.7.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não 

poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

 

8.1.8. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 

 

8.1.9. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º). 

 

8.1.10. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade convocará 

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros (IN 5/2017, art. 44, 31º). 

 

8.1.11. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da 

empresa junto ao SICAF. 

 

8.1.12. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários 

Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão 
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Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no 

SICAF ou a PMUVA não consiga consulta-los diretamente no SICAF. 

 

8.1.13. Sa o indicados para fiscalizaça o: 

 

8.1.13.2. Secretaria Municipal de Assistência Social: 

· Gestor: Magali Aparecida Rochembach Carneiro - Secreta ria Municipal de Assiste ncia Social. 

· Fiscal: Cleunice de Jesus Ribeiro - Matrí cula funcional nº 991505831. 

· Fiscal Substituto: Felipe Santos Ribeiro - Matrí cula funcional nº 991506016. 

 

9. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 

9.1. Os itens/serviços sera o recebidos provisoriamente, de forma suma ria, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsa vel pelo 

acompanhamento e fiscalizaça o do contrato, para efeito de posterior verificaça o de sua 

conformidade com as especificaço es constantes no Termo de Refere ncia e na proposta. 

 

9.2. Os itens/serviços podera o ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

proviso rio, quando em desacordo com as especificaço es constantes no Termo de Refere ncia e na 

proposta, devendo ser substituí dos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificaça o da 

contratada, as suas custas, sem prejuí zo da aplicaça o das penalidades. 

 

9.3. No caso de controve rsia sobre a execuça o do objeto, quanto a dimensa o, qualidade e 

quantidade, devera  ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se a 

empresa para emissa o de Nota Fiscal no que se refere a parcela incontroversa da execuça o do 

objeto, para efeito de liquidaça o e pagamento. 

 

9.4. O recebimento proviso rio ou definitivo na o excluira  a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço nem a responsabilidade e tico-profissional pela perfeita execuça o do 

contrato. 

 

9.5. Da Liquidação 

 

9.5.1. A liquidaça o da despesa sera  realizada apo s o cumprimento integral ou parcial da obrigaça o 

contratual, mediante ateste do objeto pelo servidor ou comissa o responsa vel pela fiscalizaça o, 

conforme disposto no Decreto Municipal nº 250/2024. 

 

9.5.2. O Edital, o Termo de Contrato ou instrumento equivalente definira o as regras para a 

fiscalizaça o do objeto e para o ateste da Nota Fiscal/Fatura ou documento equivalente, condiça o 

indispensa vel para a liquidaça o da despesa. 

 

9.5.3. Compete ao servidor responsa vel pelo ateste adotar as provide ncias necessa rias a conclusa o 

da etapa de liquidaça o. 
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9.5.4. Apo s o ateste e a juntada da documentaça o exigida, o processo sera  encaminhado, no prazo 

ma ximo de 02 (dois) dias u teis, ao setor competente para registro da liquidaça o no sistema 

orçamenta rio, financeiro e conta bil, com posterior inclusa o na lista de credores para pagamento. 

 

9.5.5. Na hipo tese de irregularidades que impeçam a certificaça o do adimplemento da obrigaça o 

contratual, o fornecedor sera  reposicionado na lista de credores somente apo s a regularizaça o das 

pende ncias e, se necessa rio, a emissa o de novo documento fiscal, reiniciando-se a contagem dos 

prazos de liquidaça o e pagamento, nos termos do Decreto Municipal nº 250/2024. 

 

9.6. Para fins de liquidaça o, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessa rios e essenciais do documento, tais como: 

 

9.6.1. o prazo de validade;  

9.6.2. a data da emissa o;  

9.6.3. os dados do contrato e do o rga o CONTRATANTE;  

9.6.4. o perí odo respectivo de execuça o do contrato;  

9.6.5. o valor a pagar; e  

9.6.6. eventual destaque do valor de retenço es tributa rias cabí veis. 

 

9.7. A Nota Fiscal ou Fatura devera  ser obrigatoriamente acompanhada da comprovaça o da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sí tios eletro nicos oficiais ou a documentaça o 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.  

 

9.8. A Administraça o podera  realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutença o das 

condiço es de habilitaça o exigidas no edital; b) identificar possí vel raza o que impeça a participaça o 

em licitaça o, no a mbito do CONTRATANTE, proibiça o de contratar com o Poder Pu blico, bem como 

ocorre ncias impeditivas indiretas (INSTRUÇA O NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).  

 

9.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situaça o de irregularidade da CONTRATADA, sera  

providenciada sua notificaça o, por escrito, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, regularize sua 

situaça o ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo podera  ser prorrogado uma vez, por 

igual perí odo, a crite rio do CONTRATANTE.  

 

9.10. Na o havendo regularizaça o ou sendo a defesa considerada improcedente, o CONTRATANTE 

devera  comunicar aos o rga os responsa veis pela fiscalizaça o da regularidade fiscal quanto a 

inadimple ncia da CONTRATADA, bem como quanto a existe ncia de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessa rios para garantir o recebimento de seus 

cre ditos.  

 

9.11. Persistindo a irregularidade, o CONTRATANTE devera  adotar as medidas necessa rias a 

rescisa o contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada a 

CONTRATADA a ampla defesa. 
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9.12. Havendo o efetivo fornecimento do objeto, os pagamentos sera  o realizados normalmente, 

ate  que se decida pela rescisa o do contrato, caso a CONTRATADA na o regularize sua situaça o 

junto ao SICAF. 

 

9.13. Prazo de pagamento  

 

9.13.1. O prazo para pagamento sera  de ate  30 dias, considerando o agrupamento por perí odo, e 

sera  executado pela Secretaria Municipal de Finanças, em conformidade com o Decreto nº 

250/2024, que estabelece a observa ncia da ordem cronolo gica de pagamentos das obrigaço es 

relativas ao fornecimento de bens, locaço es, prestaça o de serviços e execuça o de obras no a mbito 

da Administraça o Pu blica Municipal. 

 

9.13.2. Havendo erro na apresentaça o da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunsta ncia que impeça a liquidaça o da despesa, esta ficara  sobrestada ate  que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo apo s a comprovaça o da regularizaça o 

da situaça o, sem o nus ao contratante; 

 

9.13.2.1. O pagamento efetuado pela PMUVA não isenta a CONTRATADA de suas obrigações e 

responsabilidades. 

9.13.2.2. É vedado à contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 

contrato. 

 

9.14. No caso de atraso pelo CONTRATANTE, os valores devidos a  CONTRATADA sera o 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento ate  a data de sua efetiva 

realizaça o, mediante aplicaça o do I ndice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA de 

correça o moneta ria.  

 

9.15. Da Forma de pagamento  

 

9.15.1. O pagamento sera  realizado por meio de ordem banca ria, para cre dito em banco, age ncia 

e conta corrente indicados pelo contratado.  

 

9.15.2. Sera  considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem banca ria 

para pagamento.  

 

9.15.3. Quando do pagamento, sera  efetuada a retença o tributa ria prevista na legislaça o aplica vel. 

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, sera o retidos 

na fonte, quando da realizaça o do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislaça o vigente.  

 

9.15.4. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, na o sofrera  a retença o tributa ria quanto aos impostos e 

contribuiço es abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficara  condicionado a  

apresentaça o de comprovaça o, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributa rio favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
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9.15.5. RETENÇÃO DO IR NA COMPRA DE BENS, MERCADORIAS, ALUGUÉL, OBRAS DE 

ENGENHARIA INCLUSIVE CONSTRUÇÃO CIVIL PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA E 

INDIRETA: 

 

9.15.5.1. Os pagamentos a serem efetuados em favor da CONTRATADA estarão sujeitos, no que 

couber, às retenções na fonte do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ, na forma da Instrução 

Normativa RFB nº 1.234/2012 em seu anexo I, e Instrução Normativa RFB nº 2145/2023, 

conforme determina o art. 64 da Lei nº 9.430/1996 e alterações, o Tema nº 1130 do STF e a 

Constituição Federal de 1988 Art. 158 -I. 

 

9.15.5.2. A CONTRATADA, além do dever de atendimento ao que as legislações tributárias 

atinentes às retenções na fonte determinam, deverá, se for o caso, apresentar as comprovações de 

possíveis benefícios fiscais que possam a vir implicar na não retenção dos tributos na fonte 

(conforme o art. 4º da IN 1234/12) ou ainda algum outro tratamento diferenciado, juntamente 

com declaração informando o atendimento aos requisitos exigidos que justificam a não retenção, 

podendo se sujeitar às penalidades previstas na legislação criminal e tributária, relativas a 

falsidade ideológica (Código Penal) e a crime contra ordem tributária (Lei nº 8.137/90). 

 

9.16. Do Reajuste e Reequilíbrio Econômico Financeiro 

 

9.16.1. Os preços inicialmente contratados sa o fixos e irreajusta veis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado na Pesquisa de Preço.  

 

9.16.2. Apo s o interregno de um ano, os preços iniciais sera  o reajustados, mediante a aplicaça o, 

pelo contratante, do I ndice Geral de Preços – Mercado (IGP-M), exclusivamente para as obrigaço es 

iniciadas e concluí das apo s a ocorre ncia da anualidade.  

 

9.16.3. O direito a que se refere o item 9.16.1 deverá ser efetivamente exercido mediante pedido 

formal da CONTRATADA até 180 dias após o atingimento do lapso de 12 meses a que se refere o 

caput desta cláusula sob pena de preclusão do direito ao seu exercício. 

 
9.16.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mí nimo de um ano sera  contado a 

partir dos efeitos financeiros do u ltimo reajuste. 

 

9.16.5. No caso de atraso ou na o divulgaça o do(s) í ndice(s) de reajustamento, o contratante 

pagara  ao contratado a importa ncia calculada pela u ltima variaça o conhecida, liquidando a 

diferença correspondente ta o logo seja(m) divulgado(s) o(s) í ndice(s) definitivo(s). 

 

9.16.6. Nas aferiço es finais, o(s) í ndice(s) utilizado(s) para reajuste sera (a o), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s).  

 

9.16.7. Caso o(s) í ndice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma na o possa(m) mais ser utilizado(s), sera (a o) adotado(s), em substituiça o, o(s) 

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislaça o enta o em vigor. 
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9.16.8. Na ause ncia de previsa o legal quanto ao í ndice substituto, as partes elegera o novo í ndice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

 

9.16.9. O reajuste sera  realizado por apostilamento.  

 

9.16.10. A licitante devera  elaborar sua proposta com base em criteriosa e completa ana lise de 

todos os custos e despesas necessa rios ao fornecimento do objeto, incluindo, mas na o se limitando 

a: custos de fabricaça o ou aquisiça o, transporte, frete, seguros, tributos, encargos fiscais e 

comerciais, despesas administrativas, margens de lucro e quaisquer outros o nus que incidam 

direta ou indiretamente sobre o fornecimento do objeto. 

 

9.16.11. Todos os custos indispensa veis a  perfeita execuça o do objeto contratual devera o estar 

integralmente contemplados no preço proposto, na o sendo admitida a alegaça o posterior de 

desconhecimento, erro de ca lculo, omissa o ou subavaliaça o de quaisquer desses elementos. 

 

9.16.12. A omissa o de custos ou despesas na proposta implicara  que tais encargos correra o 

exclusivamente por conta e risco da CONTRATADA, na o sendo admitido, em nenhuma hipo tese, 

pedido de reequilí brio econo mico-financeiro, reajuste, revisa o, repactuaça o ou qualquer outra 

forma de recomposiça o de valores decorrente de erro, omissa o ou inadequada formaça o de 

preços. 

 

9.16.13. Considerando tratar-se de aquisiça o de bem com entrega definida, na o sera o admitidos 

pedidos de reequilí brio econo mico-financeiro fundados em variaço es ordina rias de mercado, tais 

como oscilaço es de preços de insumos, custos logí sticos, ca mbio, tributos previsí veis ou outros 

fatores inerentes ao risco empresarial. 

 

9.16.14. Somente sera o admitidos pedidos de reequilí brio econo mico-financeiro nas hipo teses 

estritamente previstas em lei, desde que devidamente comprovadas, decorrentes de fatos 

supervenientes, imprevisí veis ou previsí veis de conseque ncias incalcula veis, alheios a  vontade 

das partes, que efetivamente rompam a equaça o econo mico-financeira originalmente pactuada, 

nos termos do art. 124, inciso II, alí nea “d”, da Lei nº 14.133/2021. 

 

9.16.15. Em se tratando de estabelecimento do equilí brio econo mico-financeiro devera  ser 

identificado se aquele risco estava ou na o endereçado a uma das partes, de alguma maneira no 

momento da contrataça o. 

 

Para grafo u nico. Caso o mesmo esteja endereçado a Contratada no momento da contrataça o, 

compondo a matriz de risco, na o sera  concedido o estabelecimento do equilí brio econo mico-

financeiro.  

 

9.16.16. O reequilí brio sera  concedido a partir do evento que ensejou o desequilí brio contratual 

devidamente demonstrado no processo administrativo. 
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9.16.17. A apresentaça o de resposta tanto no caso de pedido e repactuaça o quanto do 

restabelecimento do equilí brio econo mico-financeiro cera de ate  30 (trinta) dias, apo s a 

apresentaça o de toda a documentaça o necessa ria para ana lise do pedido.  

 

9.16.17.1 O prazo acima mencionado podera  ser prorrogado em raza o de demandas 

internas e tra mites administrativos necessa rios a ana lise do pedido. 

 

10. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, 

da Lei n. 14.133/2021) 

 

10.1. O fornecedor sera  selecionado por meio da realizaça o de procedimento de DISPENSA 

ELETRO NICA, com adoça o do crite rio de julgamento pelo MENOR PREÇO POR LOTE. 

 

10.2. Encerrada a etapa de negociaça o e aceitaça o, sera  iniciada a Fase de Habilitação, onde sera  

disponibilizado ao licitante classificado em primeiro lugar, o comando para inserça o dos 

documentos de Habilitaça o. O prazo para a inserça o dos documentos solicitados neste edital sera  

de 2 (duas) horas, a contar do disparo da mensagem da liberaça o do comando para inserça o dos 

documentos, sujeito a inabilitaça o, caso na o faça no tempo determinado, podendo vir ser 

prorrogado a crite rio do(a) agente em quanto tempo for necessa rio e durante o hora rio de 

expediente do o rga o. 

 

10.3. Quanto à HABILITAÇÃO JURÍDICA (art. 66, Lei 14.133/2021):  

 

10.3.1. No caso de empresa rio individual: inscriça o no Registro Pu blico de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

 

10.3.2. No caso de sociedade empresa ria ou Sociedade Limitada Unipessoal - SLU: ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhado de documento comprobato rio de seus administradores;  

 

10.3.3. No caso de Sociedade Simples: inscriça o do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurí dicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicaça o dos seus administradores;  

 

10.3.4. No caso de sociedade estrangeira em funcionamento no paí s: Decreto de autorizaça o e ato 

de registro ou autorizaça o para funcionamento expedido pelo o rga o competente, quando a 

atividade assim o exigir.  

 

10.3.5. Os documentos devera o estar acompanhados de todas as alteraço es ou da consolidaça o 

respectiva.  

 

10.4. Quanto à REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA (art. 68, Lei 14.133/2021):  

 

10.4.1. Prova de inscriça o no Cadastro Nacional da Pessoa Jurí dica Carta o CNPJ; 
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10.4.2. Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, mediante a apresentaça o de certida o 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os cre ditos tributa rios federais e a  Dí vida 

Ativa da Unia o (DAU) por elas administrados, inclusive os cre ditos tributa rios relativos a s 

contribuiço es sociais previstas nas alí neas "a", "b" e "c" do para grafo u nico do artigo 11 da Lei 

Federal n.º 8.212/1991, a s contribuiço es instituí das a tí tulo de substituiça o, e a s contribuiço es 

devidas, por lei, a terceiros;  

 

10.4.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos Tributos Estaduais, 

mediante apresentaça o de Certida o Negativa de De bito ou Certida o Positiva com efeito de 

Negativa do domicí lio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;  

 

10.4.4. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal relativa aos Tributos Municipais 

da sede da proponente, mediante apresentaça o de Certida o Negativa de De bito ou Certida o 

Positiva com efeito de Negativa ou documento equivalente do Municí pio do domicí lio ou sede do 

licitante, na forma da lei;  

 

10.4.5. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, mediante 

apresentaça o do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, fornecido pela Caixa Econo mica 

Federal – CEF;  

 

10.4.6. Prova de inexiste ncia de de bitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentaça o de Certida o Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa, nos termos do artigo 642-

A da Consolidaça o das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n.º 5.452, de 1º de maio de 

1943.  

 

10.4.7. A condiça o de microempresa, de empresa de pequeno porte ou de microempreendedor 

individual, devera  ser comprovada mediante apresentaça o dos seguintes documentos: 

 

10.4.7.1. Certida o Simplificada original da Junta Comercial da sede do licitante ou documento 

equivalente; 

 

10.4.7.2. Declaraça o escrita (Anexo 04), sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais 

de qualificaça o da condiça o de microempresa, de empresa de pequeno porte ou 

microempreendedor individual, estando apto a usufruir dos benefí cios previstos nos art. 42 a 

art. 49 da Lei Complementar Federal n.º 123, de 2006; 

 

10.4.7.3. Demonstraça o do Resultado do Exercí cio DRE, a que se refere a NBC TG 1002, de 2021, 

do Conselho Federal de Contabilidade CFC, ou outra norma que vier a substituir. 

 

10.6. Das Declarações  

 

10.6.1. Declaração de Conhecimento e Atendimento de Critérios Legais e Constitucionais (Anexo 

02); 
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10.7. Quanto à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (art. 69, Lei 14.133/2021):  

 

10.7.1. Certida o negativa de fale ncia e recuperaça o judicial ou extrajudicial, ou certida o que 

comprove plano de recuperaça o acolhido ou homologado judicialmente, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurí dica, ou de execuça o patrimonial, expedida no domicí lio da 

pessoa fí sica.  

 

10.8. A licitante para fins de habilitação deverá observar as disposições Gerais que seguem:  

 

10.8.1. Todos os documentos devem estar com seu prazo de validade em vigor. Se este prazo na o 

constar de cla usula especí fica deste Edital, do pro prio documento ou de lei especí fica, sera  

considerado o prazo de validade de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua expediça o, salvo 

os atestados/certido es de qualificaça o te cnica, para os quais na o se exige validade.  

 

10.8.2. Todos os documentos expedidos pela empresa devera o estar subscritos por seu 

representante legal ou procurador, com identificaça o clara do subscritor.  

 

10.8.3. Os documentos emitidos via Internet sera o conferidos pelo(a) Agente.  

 

10.8.4. Se a licitante for a matriz, todos os documentos devera o estar em nome da matriz, e se for 

a filial, todos os documentos devera o estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, 

pela pro pria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  

 

10.8.4.1. Atestados de capacidade te cnica ou de responsabilidade te cnica podem ser 

apresentados em nome e com o nu mero do CNPJ (MF) da matriz ou da filial da empresa 

licitante.  

 

10.8.5. Todo e qualquer documento apresentado em lí ngua estrangeira devera  estar 

acompanhado da respectiva traduça o para o idioma pa trio, feita por tradutor pu blico 

juramentado.  

 

10.8.6. Na o sera o aceitos documentos cujas datas e caracteres estejam ilegí veis ou rasurados de 

tal forma que na o possam ser entendidos.  

 

10.8.7. Os documentos exigidos para habilitaça o na o podera o, em hipo tese alguma, ser 

substituí dos por protocolos, que apenas configurem o seu requerimento, na o podendo, ainda, ser 

remetidos posteriormente ao prazo fixado.  

 

10.8.8. Os documentos sera o analisados pelo(a) Agente quanto a sua conformidade com os 

solicitados e sera o anexados ao processo administrativo pertinente a esta licitaça o.  

 

10.8.9. Estando a documentaça o de habilitaça o da licitante vencedora em desacordo com as 

exige ncias do Edital, ela sera  inabilitada.  
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10.8.10. Havendo alguma restriça o na comprovaça o da regularidade fiscal de microempresa ou 

empresa de pequeno porte assim qualificada, a sessa o sera  suspensa, concedendo-se o prazo de 5 

(cinco) dias u teis, prorroga vel por igual perí odo, para regularizaça o, de forma a possibilitar, apo s 

tal prazo, sua retomada.  

 

10.8.11. Sendo inabilitada a proponente cuja proposta tenha sido classificada em primeiro lugar, 

o(a) agente examinara  a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, verificando sua 

aceitabilidade e procedendo a  habilitaça o da licitante, na ordem de classificaça o.  

 

10.8.12. Apo s a entrega dos documentos de habilitaça o, na o sera  admitida a substituiça o ou a 

apresentaça o de novos documentos, salvo em sede de dilige ncia para complementaça o de 

informaço es em relaça o aos documentos ja  apresentados e desde que necessa ria para apurar fatos 

existentes a  e poca da abertura do certame e atualizaça o de documentos cuja validade tenha 

expirado apo s a data de recebimento das propostas. 

 

10.8.13. Estando a documentação de habilitação da licitante completa, correta, com observância 

de todos os dispositivos deste Edital e seus Anexos, o(a) agente considerará a proponente 

habilitada e vencedora do certame.  

 

11. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

11.1. O valor global ficou estipulado em R$ 31.110,60 (Trinta e um mil cento e dez reais e 

sessenta centavos), conforme detalhado no MAPA DE PESQUISA DE PREÇOS, em Tópico 

específico do Estudo Técnico Preliminar (ETP) da Secretaria Municipal de Assistência Social, 

apêndice deste Termo de Referência. 

 

12. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto da presente licitação, para a execução dos 

serviços durante o exercício de 2026 consta da Lei Orçamentária Anual – 2026, correrão por conta 

da(s) seguinte(s) dotação(es) orçamentária(s): 

 

Despesa Descrição da Despesa Dotação Fonte 

343 Assistência Comunitária 19.001.08.244.0015.2057.3.3.90.32.00 00953 

 

12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

 

União da Vitória/PR, 11 de junho de 2026 

 

 

 

..................................................................... 

Magali Aparecida Rochembach Carneiro 

Secreta ria Municipal de Assiste ncia Social 
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ANEXO 02  

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO DE CRITÉRIOS LEGAIS E 

CONSTITUCIONAIS 

 

TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

 

Ao 

MUNICÍPIO DE ....................................................... 

Referência: DISPENSA ELETRÔNICA nº .........../20__ 

Objeto:............................................................................................ 

 

I. O Signata rio da presente, ________________________Carteira de Identidade n.º_________, representante 

legal, em nome da Empresa _______________________, CNPJ/MF _____________, declara: 

 

1) Concordar, na í ntegra, com os termos da Licitaça o e com todos os documentos dela 

componentes;  

 

2) Que acatara  integralmente qualquer decisa o que venha a ser tomada pelo O rga o Licitante 

quanto a  sua habilitaça o;  

 

3) Que na o existe, no presente momento, pedido de fale ncia em nome desta empresa e que ela se 

submete a  automa tica inabilitaça o, caso tal venha a ocorrer durante o processo de Licitaça o; 

 

4) Sob as penalidades cabí veis, a na o supervenie ncia de fato impeditivo da habilitaça o;  

 

5) Que a empresa e  ido nea e atende a todos os pre -requisitos da Licitaça o e demais exige ncias 

contidas na Lei Federal n.º 14.133/2021;  

 

6) Que na o se enquadra nas hipo teses previstas no § 1.º do art. 9.º e no art. 14 ambos da Lei 

Federal n.º 14.133/2021, atendendo a s condiço es de participaça o da Licitaça o e legislaça o 

vigente, em especial: 

 

6.1) Na o mante m ví nculo de natureza te cnica, comercial, econo mica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do o rga o ou entidade contratante ou com agente pu blico que desempenhe 

funça o na licitaça o ou atue na fiscalizaça o ou na gesta o do contrato, ou que deles seja co njuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, ate  o terceiro grau.  

 

6.2) Nos 5 (cinco) anos anteriores a  divulgaça o do Edital, na o foi condenado(a) judicialmente, com 

tra nsito em julgado, por exploraça o de trabalho infantil, por submissa o de trabalhadores a 

condiço es ana logas a s de escravo ou por contrataça o de adolescentes nos casos vedados pela 

legislaça o trabalhista. 

 

7) Que assume total responsabilidade pelas informaço es prestadas e, em qualquer tempo, exime 

o ora contratante de quaisquer o nus civil e penal que lhe possa acarretar; 
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8) Que fara  prova de todas as informaço es ora declaradas, quando necessa rio ou solicitado e que 

se compromete a apresentar a documentaça o original, quando for solicitada pelo(a) Agente, no 

prazo que ele estipular; 

 

9) Para os fins do disposto na Lei Municipal nº 5.202, de 31 de março de 2025, compromete-se a 

reservar, quando aplica vel, no mí nimo 3% da ma o de obra destinada a execuça o do objeto 

contratual a mulheres ví timas de viole ncia dome stica. 

 

10) Que para fins do disposto no inciso IV do art. 63 da Lei Federal n.º 14.133/2021, cumpre as 

exige ncias de reserva de cargos para pessoa com deficie ncia e para reabilitado da Previde ncia 

Social, previstas em lei e em outras normas especí ficas.  

 

11) Que para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal n.º 14.133/2021 e inciso XXXIII, 

artigo 7º da Constituiça o Federal, na o emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e na o emprega menor de dezesseis anos, salvo na condiça o de aprendiz, a 

partir de quatorze anos.  

 

12) Que atesta o atendimento a  polí tica pu blica ambiental de licitaça o sustenta vel, em especial 

que se responsabiliza integralmente com a logí stica reversa dos produtos, embalagens e serviços 

po s-consumo no limite da proporça o que fornecerem ao poder pu blico, assumindo a 

responsabilidade pela destinaça o final, ambientalmente adequada.  

 

13) Que para fins do disposto no § 1.º do art. 63 da Lei Federal n.º 14.133/2021 a proposta 

compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 

na Constituiça o Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenço es coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta, vigentes na data de entrega desta proposta.  

 

14) DECLARO que a licitante/empresa e Enquadrada como: 

(    ) Microempreendedor Individual - MEI; 

(    ) Microempresa - ME; 

(    ) Empresa de Pequeno Porte - EPP; 

(    ) Sociedade Cooperativa; 

(    ) Normal. 

 

No caso de ME/EPP/MEI: 

 

15) Que está enquadrada como empresa de pequeno porte e cumpre os requisitos legais para a 

qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, vez que sua receita bruta anual 

na o excedeu no exercício anterior, o limite fixado no art. 3º da Lei 123/06, estando apta a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da Lei Complementar, na o se 

enquadrando em qualquer das hipóteses de exclusa o relacionadas na legislação citada. 

 

16) DECLARO que o REGIME TRIBUTÁRIO da licitante é: 

(    ) Simples Nacional; 

(    ) Lucro Real; 
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(    ) Lucro Presumido; 

(    ) Outro: _________________________ 

 

Observações: A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitara o 

licitante as sanções previstas em lei e neste Edital. 

 

II - Para os fins da presente contratação, indicamos as seguintes informações:  

 

a) O(A) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a)............................................................., Portador(a) do 

RG sob nº ................................................. e CPF nº ........................................................, cuja função/cargo 

é..................................................(sócio administrador/procurador/diretor/etc.), responsável pela 

assinatura do Contrato/Ata.  

b) em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo de contratação, bem como 

em caso de eventual contratação, concordo que a comunicação oficial do Município seja 

encaminhada de forma eletrônica, para os seguintes endereços e números:  

 

1 - E-mail:  

2 - Telefone:  

3 - Whats App:  

 

c) caso altere os endereços ou números mencionados acima, comprometemo-nos a protocolizar 

pedido de alteração junto ao Município, sob pena de ser considerado como intimado conforme os 

dados anteriormente fornecidos.  

 

d) nomeia e constitui seu (sua) preposto(a) o(a) Sr.(a) (nome do preposto)., carteira de identidade 

nº........., expedida pela .........., inscrito (a) no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) sob o 

nº................................, telefone celular ........................., endereço eletrônico................. assim como o 

endereço da empresa ................................................, para exercer a representação legal junto à 

Prefeitura Municipal de União da Vitória, com poderes para receber ofícios, representar a 

Contratada em reuniões e assinar respectivas atas - obrigando a Contratada nos termos nela 

constantes, receber solicitações e orientações para o cumprimento do contrato, notificações de 

descumprimento do contrato, inclusive do acordo de níveis de serviço, de aplicação de 

penalidades, de rescisão, de convocação ou tomada de providências para ajustes e aditivos 

contratuais, e todas as demais que imponham ou não abertura de processo administrativo ou 

prazo para a Contratada responder ou tomar providências, e para representá-la em todos os 

demais atos que se relacionem à finalidade específica desta nomeação 

  

__________, __ de _________________ de 20__. 

 

__________________________________________________________ 

Nome da empresa + Carimbo 

 

_________________________________________________________________________________________________________ 

Representante legal da empresa (sócio gerente, administrador ou procurador) 
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ANEXO 03  

MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA FINAL  

TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

 

AO (A) AGENTE da Prefeitura Municipal de União da Vitória – Paraná 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº **/20___ – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº **/20___ 

Fornecedor: 

CNPJ:                                                                      Inscrição Estadual: 

Endereço:                                                             Bairro: 

CEP:                                 Cidade:                        Estado: 

Telefone:                                                               E-mail: 

Banco:                               Agência:                     Conta Corrente: 

VALIDADE DA PROPOSTA: no mínimo 60 (sessenta) dias. 

PREVISÃO DE ENTREGA: 

CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDIÇÕES DO EDITAL: 

Senhor Fornecedor: Para sua maior segurança, observe as condições estabelecidas no Edital: 

 

A Empresa..............................................., propo e ao MUNICI PIO DE a execuça o do objeto da Licitaça o 

supra referenciada, tudo em conformidade com o Edital, o contrato e os anexos da licitaça o em 

refere ncia.  

 

Item Descriça o Unid. Qtde. Valor Unita rio Valor Total 

1      

 

1) O preço proposto e  de R$..............................(................................................................................). 

 

2) O prazo de validade da Proposta sera  de 60 dias corridos, contados a partir da data de abertura 

da Licitaça o.  

 

DECLARAMOS QUE ACEITAMOS TODAS AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E NOS 

ANEXOS DA Dispensa Eletrônica n.º **/20___.  

 

Observações:  

 

DECLARO que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos 

incorridos na data da apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos 

sociais, material, despesas administrativas, seguro, frete e lucro. 

 

Declaramos igualmente, que:  

 

a) Recebemos do Município de União da Vitória/PR todas as informações necessárias a elaboração 

da nossa proposta;  
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b) Estamos cientes dos critérios de pagamento especificados no edital, com eles concordamos 

plenamente;  

 

c) Obrigamo-nos, ainda, caso nos seja adjudicado o objeto, a assinar o contrato dentro do prazo 

estabelecido, contada da data de notificação do Município de UNIÃO DA VITÓRIA/PR, bem como 

atender a todas as condições prévias a sua assinatura, sob pena das sanções cabíveis;  

 

Declaramos ainda que esta proposta tem o prazo de validade mínima de 60 (sessenta) dias.  
 

DATA:_________/___________/__________ 

 

 

___________________________________________________________________________________ 

Nome da empresa + Carimbo (em todas as folhas) 

Nome do responsável legal da empresa 

RG e CPF do responsável 

 

 

Obs. Caso haja divergência entre o valor numérico e o valor por extenso da proposta, prevalecerá o 
valor por extenso.  
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ANEXO 04  

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE 

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER 

UMA ME OU EPP). 

 

TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

 

Ao 

MUNICÍPIO DE ....................................................... 

Referência: Dispensa Eletrônica n.º .........../20___ 

Objeto:............................................................................................ 

 

A Empresa.................................., CNPJ/MF..............................., DECLARA, sob pena de aplicaça o das 

sanço es administrativas cabí veis e as penas da lei, ser Microempresa ou Empresa de Pequeno 

Porte, nos termos da legislaça o vigente, na o possuindo nenhum dos impedimentos previstos no 

Para grafo 4º do Artigo 3º da Lei Complementar Federal n.º 123/2006 e suas alteraço es, e tendo 

interesse dos benefí cios nela contidos para efeitos de licitaça o, quando e no que couber  

 

Declara ainda que, não extrapolou a receita bruta máxima relativa ao enquadramento 

como empresa de pequeno porte, de que trata o art. 3º, II da Lei Complementar nº 123, de 

2006, em relação aos valores dos contratos celebrados com a Administração Pública no 

ano-calendário de realização da licitação.  

 

__________________________________________  

Local/ Data  

 

 

...................................................................................................................... 

Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 

CPF do responsável 

 

 

 

 

 

 

 


